
TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

POLICLÍNICA NAVAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

(Processo Administrativo n° 63995.002677/2025-11)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de  serviços  de  gerenciamento  de  manutenção  de  viaturas  junto  à  rede
credenciada, e transporte por guincho, por meio de sistema informatizado e integrado para gestão
de frota, com o propósito de atender as necessidades de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos,  equipamentos,  inclusive com o serviço de assistência 24 (vinte  e quatro)  horas  para
veículos;  com  o  fornecimento  de  peças  e  acessórios;  com  implantação,  operação  de  sistema
informatizado, via web por intermédio de rede de estabelecimentos credenciados, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/
Especificação  CATSER

Unidade
de

medida
Quant. Preço

Unitário (R$)
Valor

Máximo (R$)

1

Assistência Técnica /
mão de obra para

Viaturas 3565
Mês 12 R$ 3.512,20 R$ 42.146,42

Taxa administrativa/
Gerenciamento 1,58% 

Mês 12 R$ 56,20 R$ 674,40

Total do item: R$ 42.820,82

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato,
prorrogável por mais 1 (um) ano.

1.2.1. O  serviço  é  enquadrado  como  continuado  tendo  em  vista  a  necessidade  desta
Administração de efetuar  manutenção de suas  viaturas,  visando garantir  a  segurança de seus
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usuários, uma vez que veículos oficiais devem estar  em plenas condições de funcionamento e
conservação, além da salvaguardar o patrimônio público.

1.3. O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação está prevista no Art.75, incisos I da Lei 14.133/2021,e
justifica-se  pela  necessidade  desta  Administração  de  efetuar  manutenção  de  suas  viaturas,
visando garantir  a segurança de seus usuários,  uma vez que veículos oficiais  devem estar  em
plenas condições de funcionamento e conservação, além da salvaguardar o patrimônio público.

2.1.1. Cabe ressaltar que esta contratação não corresponde a um serviço disponibilizado pela
Marinha  do  Brasil  (MB)  por  não  fazer  parte  de  atividades  inerentes  às  categorias  funcionais
abrangidas pelo plano de cargos desta Administração, sendo necessária a terceirização do mesmo.

2.2. As  estimativas  contempladas  no processo  em  lide  foram  feitas  com  embasamento  nos
gastos  com  manutenção  de  viaturas  realizados  nos  últimos  três anos  (2022,   2023  e  2024),
conforme tabela abaixo:

2022

GASTO ANUAL TOTAL MÉDIA MENSAL GASTO ANUAL + 30%

R$ 39.647,26 R$ 3.303,93 R$ 51.541,43

2023

GASTO ANUAL TOTAL MÉDIA MENSAL GASTO ANUAL + 30%

R$ 22.059,42 R$ 1.838,28 R$ 28.677,24

2024

GASTO ANUAL TOTAL MÉDIA MENSAL GASTO ANUAL + 30%

35.554,30 2.962,85 46.220,59

MÉDIAS

GASTOS ANUAIS MÉDIA MENSAL GASTO ANUAL + 30%

32.420,32 2.701,69 42.146,42

2.2.1.  O  acréscimo  de  30%  (trinta  por  cento)  representa  a  margem  de  segurança  da
Administração (gastos da idade da frota + gastos imprevisíveis + variação de preço pela inflação).
Estes valor será a base para o cálculo do custo estimado a ser contratado.

2.2.1.1. Nas  contratações  similares  de  outros  órgãos  públicos,  obtivemos  os  seguintes
valores de taxa de administração:
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112/2023 120072 - SEGUNDO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA
AÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO

1,5%

45/2023 158126 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIEÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENCE-RS

1,56%

90004/2024 80003 – TRIBUNAL  SUPERIOR DO TRABALHO 8ª
REGIÃO/PA

1,69%

MÉDIA 1,58%

2.2.1.2. Considerando  toda  a  pesquisa  realizada,  obteve-se  a  taxa  administrativa  de
1,58%.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo  abrange  a  prestação  do  serviço  onde  a
CONTRATADA  deverá  implantar  e  operacionalizar,  junto  à  CONTRATANTE,  um  sistema
informatizado  via  internet  –  web,  compreendendo  orçamento  dos  materiais  e  serviços
especializados de manutenção através da rede de lojas e oficinas credenciadas pela CONTRATADA,
para atender os veículos oficiais que compõem a frota da CONTRATANTE, mediante autorização da
administração, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações.

3.2. A  gestão  da  manutenção  da  frota  de  veículos,  gerida  pela  CONTRATANTE  e  pela
CONTRATADA,  por  meio  de  sistema  informatizado  de  controle  integrado,  compreende  o
atendimento, orçamento detalhado de peças, componentes, produtos e serviços especializados
especificados neste estudo, e todos os demais itens necessários à plena manutenção dos veículos
da CONTRATANTE, observadas todas as marcas e modelos de cada fabricante, e restauração do
bem às condições de segurança, nos diversos estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA,
devendo a empresa vencedora do certame licitatório:

3.2.1. Credenciar, junto à CONTRATANTE, um representante fixo para prestar esclarecimentos e
atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.

3.2.2. Disponibilizar sistema ou outro instrumento hábil similar, que possibilite ao gestor/fiscal
efetuar consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de
tempos de mão de obra padrão das fabricantes.

3.2.3. Garantir que o  preço praticado pela sua rede credenciada para prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva, de garantia e todos os demais serviços e materiais objeto do
Termo de referência,  tenha como parâmetro  máximo o  preço à  vista  descrito  no sistema ou
similar,  sendo que o desconto da proposta vencedora seja aplicado linearmente sobre o valor
praticado pelas concessionárias autorizadas de cada marca das viaturas cobertas pelos serviços
objeto do contrato a ser firmado com a CONTRATANTE.

3.3. Todo o  investimento necessário  à  implantação  do sistema,  tais  como a  instalação  dos
equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede

P á g i n a  3 | 26
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.



TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de
manuais de operação e tudo mais que se fizer necessário para o bom funcionamento do sistema,
será de responsabilidade da CONTRATADA, cujo custo insere-se no valor da taxa de Administração
da  proposta  vencedora,  não  cabendo  qualquer  ônus  adicional  a  CONTRATANTE,  não  sendo
permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os sistemas de informática utilizados pela
CONTRATANTE.

3.3.1. Caso a CONTRATADA opte pelo uso de equipamentos periféricos e cartões eletrônicos,
junto  com  a  implantação  do  sistema  previsto  neste  estudo,  deverá  fazê-lo  nas  quantidades
necessárias ao pleno funcionamento e sem custo para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 15
(quinze) dias a contar do início da vigência do contrato.

3.4. Entende-se por veículos que compõem a frota da CONTRATANTE, objeto da prestação dos
serviços descritos neste estudo, os seguintes:

a)  Atual  frota  oficial  de  veículos, automóveis  e  camionetes  pertencentes  à  frota  da
CONTRATANTE; e

b) Outros veículos automotores que venham a ser acrescidos ou substituídos à frota atual
da CONTRATANTE.

3.4.1. A relação de viaturas pertencente a atual frota da contratada encontra-se no Anexo I deste
Termo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios  de sustentabilidade eventualmente inseridos  na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento
e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.1.1.1. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as
medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis,
solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I
e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

4.1.1.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através
de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-
lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem
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obrigação  de  recebê-lo  e  recolhê-lo  de  forma  segura,  para  fins  de  sua  destinação  final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislação correlata; e

4.1.1.3. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não
reciclável,  dar-lhe  a  destinação  final  ambientalmente  adequada,  devidamente  autorizada  pelo
órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislação correlata”.

4.1.2. Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de óleo lubrificante (que se
enquadre no art. 2° Resolução n° 804, de 2019) que atenda aos seguintes requisitos:

4.1.2.1. que esteja previamente registrado na ANP;

4.1.2.2. de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o
exercício de sua atividade; 

4.1.2.3. que possua rótulo com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12
da Resolução n°  804,  de  2019,  da  ANP,  que  assegurem ao  consumidor  indicações  mínimas  e
inequívocas sobre a natureza, as características e a aplicação do produto;

4.1.2.4. classificados  segundo  os  níveis  de  desempenho  de  uma ou mais  das  entidades
citadas no art. 13 da Resolução n° 804, de 2019, da ANP; e

4.1.2.5. que não se enquadre em uma das vedações contidas no art. 15 da Resolução n°
804, de 2019 da ANP.”.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da  garantia  da contratação  dos  artigos  96 e  seguintes  da Lei  n°
14.133, de 2021, por não terem sido constatado riscos que pudessem causar danos materiais e
financeiros para a CONTRATANTE.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda  à  sexta-feira,  das  09:00  horas  às  15:00  horas,  contato:  2621-4065,  e-mail:
(ribeiro.fernandes@marinha.mil.br).

4.5. Serão disponibilizados  data e horário diferentes aos interessados em realizar  a vistoria
prévia.
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4.6. Para a vistoria,  o  representante  legal  da empresa ou responsável  técnico deverá estar
devidamente identificado,  apresentando documento de identidade civil  e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7. Caso  o  interessado  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal
assinada  por  seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades da contratação, conforme modelo do Anexo II. 

4.8. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da data de assinatura do contrato;

5.1.2. Para  aquisição  de  peças,  a  CONTRATANTE,  na  pessoa  do  Gestor  de  Frota  selecionará,
através do menu de fornecedores para cada região, constante na plataforma, o fornecedor apto a
fornecer a peça desejada. Após seleção, o próprio o Gestor de Frota abrirá chamada, que será
encaminhada  pelo  sistema  ao  fornecedor,  onde  deverá  consignar  a  placa  do  veículo,  a
quilometragem atual  e a peça solicitada.  O fornecedor verificará, através de pesquisa da placa
junto ao banco de dados do sistema web, a marca, modelo e ano de fabricação/modelo do veículo
e elaborará  o  orçamento  acerca  do fornecimento  da  peça  solicitada.  A  CONTRATADA deverá
garantir  que um orçamento em aberto  não impeça orçamentos  de outras  empresas  para  um
mesmo veículo.

5.1.3. A cada necessidade de serviço, o Gestor de Frota ou seu representante,  apresentará o
veículo na oficina credenciada, relatando a manutenção a ser realizada.

5.1.3.1. O responsável pelo recebimento do veículo na empresa credenciada abrirá, através
do sistema web, uma Ordem de Serviço, contendo a placa do veículo, data, hora e quilometragem
de entrada, bem como a matrícula do servidor que entregou o veículo e os defeitos constatados.
Mediante a digitação da placa, o sistema efetuará a migração de todos os dados identificadores do
veículo, que já estarão pré-cadastrados no banco de dados da plataforma. A empresa credenciada
fornecerá ao usuário do serviço comprovante de entrega do veículo, constando a identificação do
responsável  pelo  recebimento  do  mesmo,  data,  com  breve  check-list,  onde  serão  relatadas
eventuais  avarias  pré  existentes,  bem como  pertences  e  equipamentos  que  acompanharão  o
veículo.  Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos advindos da omissão
dessas informações.

5.1.4. A CONTRATADA é responsável pelas cotações e negociações que envolvam os orçamentos,
junto à rede credenciada de oficinas, e dos acompanhamentos dos prazos e execução dos serviços
pela credenciada.
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5.1.4.1. O pagamento da CONTRATADA à rede credenciada é de inteira responsabilidade da
mesma, conforme contrato/acordo comercial específico firmado entre as partes.

5.1.5. Caberá exclusivamente ao Fiscal do Contrato consultar o orçamento on-line na plataforma,
conferindo:

5.1.5.1. Se  os  valores  das  peças  e  a  quantidade  de  horas  técnicas  informadas  não
ultrapassam os valores informados na tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos
sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, com os devidos descontos,
conforme proposta da licitante vencedora.

5.1.5.2. Se os  valores  das  horas  técnicas  não ultrapassam o valor  das  horas  de  TMO –
Tempo de Mão de Obra – praticado pelas concessionárias autorizadas de cada marca das viaturas,
com os devidos descontos, conforme proposta da licitante vencedora.

5.1.6. O Fiscal do Contrato autorizará a execução de serviço através da plataforma, mediante o 
uso de senha pessoal e intransferível, declarando eletronicamente a conformidade do orçamento 
com as regras contidas neste Termo de Referência e proposta vencedora.

5.1.7. A oficina executa os serviços/peças autorizados pela CONTRATANTE.

5.1.8. A CONTRATADA é responsável pelo recebimento e conferência das notas fiscais/faturas das
credenciadas, que posteriormente, caso solicitado, serão enviadas à CONTRATANTE.

5.1.9. A  CONTRATADA  é  responsável  pela  realização  de  orçamentos  de  valores  de  peças  e
quantidade de horas técnicas junto à tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos
sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, com os devidos descontos,
devendo obrigatoriamente apresentá-los à CONTRATANTE para aprovação e autorização, a fim de
garantir o menor preço para a  CONTRATANTE. O valor da mão de obra não poderá ultrapassar o
valor de TMO – Tempo de Mão de Obra – praticado pelas concessionárias autorizadas de cada
marca de veículo, com os devidos descontos, mediante 3 (três) orçamentos, no mínimo, junto à
rede de lojas e oficinas credenciadas.

5.1.9.1. Na mesma circunscrição, entre os três orçamentos apresentados deverá ser dada
preferência aquelas oficinas que atendam aos requisitos de ambientais previstos neste Termo,
desde de que estejam de acordo com o valor com desconto previsto na proposta da licitante
vencedora.

5.1.9.2. Na hipótese da credenciada que atenda todas as qualificações ambientais, no que
couber, descritas neste termo não ofertar orçamento, ou não existir credenciada na circunscrição
que atenda a essas especificações, prevalecerá o critério de menor valor do orçamento.

5.1.9.3. Na  impossibilidade  de  apresentar  os  orçamentos  junto  à  tabela  oficial  da
montadora ou fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA,
ORION e afins, a CONTRATADA deve apresentar justificativa por escrito sobre o não cumprimento
desta exigência à CONTRATANTE.

5.1.9.4. Não serão aprovados os orçamentos que ultrapassarem os limites dos valores de
peças  e  quantidade  de  mão de  obra  previstos  na  tabela  oficial  da  montadora  ou  fabricante,
publicada pelos  sistemas brasileiros  de pesquisa tipo AUDATEX,  CILIA,  ORION e  afins,  com os
devidos  descontos,  conforme proposta  vencedora.  Também serão descartados  os  orçamentos
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cujo valor da hora técnica ultrapassar os limites estabelecidos pela tabela oficial da montadora ou
fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins,
também com o devido desconto, conforme proposta vencedora.

5.1.10. O  funcionário  orçamentista  da  empresa  credenciada  efetuará  orçamento  detalhado  a
respeito da manutenção a ser realizada ou peça a ser fornecida, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contendo os seguintes dados:

5.1.10.1. Peças a serem substituídas, constando a descrição detalhada e o valor individual de
cada peça, o qual será obtido através da tabela oficial da montadora/fabricante, publicada pelos
sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins.

5.1.10.1.1. Sempre que não constar na tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada
pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, algum valor de peça ou
mão de obra, o Fiscal do Contrato poderá comprovar a pesquisa de preço no mercado, registrando
todos  os  dados  da  consulta  na  plataforma.  A  consulta  poderá  ser  feita  às  tabelas  de  preços
fornecidas pelos fabricantes, nos sítios eletrônicos disponíveis para consulta, na própria loja de
venda  de  peças,  ou  ainda  via  telefone,  e-mail,  ofício,  ou  pessoalmente,  desde  que  conste
registrada na plataforma os dados do orçamento realizado.

5.1.10.2. Para peças exclusivas, onde não haja parâmetros para comparação em razão da
existência de um único fornecedor, o gestor fará o registro desta informação na plataforma, que
servirá, desde que confirmada, como justificativa para a ausência de comparativos de mercado.

5.1.10.3. Serviços  a  serem  executados,  contendo  a  descrição  de  cada  serviço,  com  a
respectiva quantidade de horas técnicas, conforme a tabela oficial da montadora ou fabricante,
publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, e o valor das
horas técnicas, mediante pesquisa junto à rede de lojas e oficinas credenciadas, cujo valor das
horas técnicas não poderá ultrapassar o valor de TMO – Tempo de Mão de Obra – praticado pelas
concessionárias autorizadas de cada marca de veículo, com os devidos descontos.

5.1.11. Havendo a necessidade de execução de serviços especializados,  cujos valores de peças
e/ou o tempo de mão de obra não conste na tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada
pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, os valores cobrados
serão comparados com pesquisa de mercado, realizada pelo Fiscal do Contrato, através de outros
fornecedores para o mesmo serviço ou peça, podendo a pesquisa expandir para outras Unidades
da Federação, caso não existam outros fornecedores no Estado da sede da CONTRATANTE.

5.1.11.1. Entende-se  como  serviços  especializados  toda  e  qualquer  manutenção  ou
reparação  de  equipamento  ou  sistema instalado  ou  adaptado  ao  veículo,  que  não  possa  ser
executado em oficina mecânica ou concessionária autorizada, demandando formação profissional
específica e ferramental especial.

5.1.11.1.1. São  exemplos  de  serviços  especializados:  manutenção  de  rádio  comunicadores,
manutenção de equipamentos de iluminação de emergência, plotagem e adesivagem de viaturas,
confecção  de  placas,  geometria  de  turbinas,  alinhamento  de  chassi,  entre  outros.  Havendo
demanda deste tipo de serviço, a CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA o credenciamento da
empresa.
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5.1.12. Os orçamentos apresentados pelas credenciadas da CONTRATADA terão validade mínima
de 30  (trinta)  dias  corridos,  período  durante  o  qual  não  poderá  alterar  os  preços  das  peças
orçadas,  independente  de  flutuações  do  mercado  de  auto-peças  e  da  data  em  que  a
CONTRATANTE autorizar a execução dos serviços. Havendo alteração nos preços praticados pelas
montadoras ou fabricantes, caberá a CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE as novas tabelas de
preços atualizados.

5.1.13. O  Fiscal  do  Contrato  poderá  recusar  o  orçamento,  pedir  sua  revisão  ou  aceitá-lo
parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA e sua rede credenciada, a executar ou fornecer
o que for aprovado em todo ou em parte, tendo a oficina credenciada o prazo máximo de 03 (três)
dias  úteis  contados  a  partir  da  rejeição,  para  refazer  ou  corrigir  os  serviços  não  aceitos.  A
plataforma de trabalho deverá possibilitar a extração de relatório por empresa credenciada, a fim
de controle do nível de excelência no atendimento.

5.1.14. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem executados,
deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do
veículo, devendo as credenciadas pela CONTRATADA abster-se de propor peças, serviços e horas
em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto,  conforme o que prevê a
tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo
AUDATEX, CILIA, ORION e afins.

5.1.15. Quando  houver  a  necessidade  de  realização  de  revisão  em  garantia,  o  orçamento  da
concessionária  deverá  obedecer  à  política  de  preços  praticada  pelo  programa  de  revisão
programada, divulgado pela respectiva montadora.

5.1.16. No  caso  de  veículos  que  sofreram  modificações  estruturais,  pela  especificidade  das
atividades desenvolvidas,  e  consequentemente as  peças  também sofreram adaptações  (partes
mecânicas e/ou elétricas), informar que o parâmetro de comparação não levará mais em conta a
originalidade inicial  (antes da modificação),  mas sim aquela configuração apresentada desde o
início do uso pela Contrante.

5.1.17. Poderão  ser  trocadas  todas  as  peças  que  compõem  o  veículo,  inclusive  peças  dos
acessórios  que  os  compõem,  desde  que  o  orçamento  não  ultrapasse  a  importância  de  50%
(cinquenta  por  cento)  do  valor  de  mercado  do  veículo,  nos  termos  do  Art.  2°  da  Instrução
Normativa n° 03, de 15 de maio de 2008, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.

5.1.17.1. Fica  estabelecido o  uso da  tabela  FIPE  para  consulta  do valor  de mercado dos
veículos a serem consertados.

5.1.18. Os  estabelecimentos  credenciados  obrigam-se  a  reparar,  corrigir,  substituir,  total  ou
parcialmente, às suas expensas serviços de sua autoria, objeto do contrato em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos
inadequados ou não correspondentes às especificações.

5.1.19. O  Gestor  de  Frota  deverá  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  e  o
fornecimento das peças originais, objeto da contratação, podendo sustar, recusar, mandar fazer
ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências. Após a
conclusão dos serviços,  o Gestor de Frota encaminhará ao Fiscal  do Contrato um comunicado
informando  que  as  peças  fornecidas  e  os  serviços  executados  correspondem  fielmente  às
especificações deste.
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5.2. DA REDE CREDENCIADA:  

5.2.1. A  CONTRATADA  deverá  credenciar  oficinas  nas  imediações  dos  locais  onde  a  OM,
preferencialmente em São Pedro da Aldeia, Cabo Frio, Iguaba Grande, constantes neste processo,
estão sediadas.

5.2.2. Além  dos  locais  acima  citados,  a  CONTRATADA  deverá  credenciar  e  tornar  disponível,
mediante solicitação da CONTRATANTE, outros estabelecimentos para manutenção preventiva e
corretiva dos veículos da CONTRATANTE, no território do Estado de onde se localiza a sede da
CONTRATANTE,  nos  municípios  considerados  rotas  estratégicas  de  atuação  do  Órgão  e  em
especial em todas as localidades onde houver unidades da CONTRATANTE, sempre que houver
interesse da CONTRATANTE, observados os critérios estabelecidos neste item e seus subitens. O
prazo  para  credenciamento  será  de  30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da  solicitação  da
CONTRATANTE.

5.2.3. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela CONTRATADA deverão
estar plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento
de peças  e acessórios  automotivos  originais  para  itens  de segurança e  peças  e/ou acessórios
paralelos  para  itens  de  acabamento,  quando  autorizadas  pela  CONTRATANTE.  Deverão  ser
priorizadas empresas que atendam à rigorosa observância à legislação ambiental aplicável às suas
atividades, conforme IN SLTI n° 01 de 19/01/2010, destacando-se os seguintes critérios:

5.2.3.1. Certificado de Licenciamento Ambiental, composto de Licença Prévia (LP) Licença
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), conforme Art. 18 da Resolução CONAMA 237/97,
Art. 18 e 19 da Lei Complementar 232/2005, onde se aplicar.

5.2.4. A  CONTRATADA  deverá  providenciar,  sempre  que  solicitado  pela  CONTRATANTE,  o
credenciamento  de  algum  novo  estabelecimento,  caso  o  atendimento  não  esteja  sendo
considerado satisfatório, ou, ainda, caso o preço praticado pelas empresas constantes da rede
credenciada não esteja dentro dos limites máximos estabelecidos neste Termo de Referência e
proposta da licitante vencedora, ou ainda por quaisquer outras questões técnicas ou operacionais.

5.2.5. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela CONTRATADA deverão
proceder  a  entrega  ao  usuário  das  peças  substituídas  nos  veículos,  ou  descartá-las  quando
autorizadas pela CONTRATANTE.

5.2.6. Todos  os  serviços  executados,  ou materiais  fornecidos  pelas  oficinas  e  concessionárias
conveniadas  pela CONTRATADA,  estarão sujeitos à  aceitação da  CONTRATANTE,  na pessoa do
Gestor de Frota, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário,
em cada caso.

5.2.7. Na  hipótese  acima  prevista,  as  oficinas  e  as  concessionárias  conveniadas  pela
CONTRATADA,  obrigar-se-ão a executar os serviços, bem como providenciar  a substituição das
peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas
providências tão logo seja comunicada à CONTRATADA a não aceitação pelos Gestores de Frota.

5.2.8. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da CONTRATADA deverão ser
por  esta  reembolsados,  inexistindo  quaisquer  vínculos  ou  obrigações  financeiras  entre  a
CONTRATANTE e tais prestadores de serviço.
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5.2.9. A  CONTRATADA  deverá  manter  credenciamento  de,  no  mínimo,  um  prestador  dos
segmentos  de serviços a  seguir  listados abaixo,  caso as  próprias oficinas  credenciadas  não os
detenham:

a) Concessionárias autorizadas de todas as marcas de fabricantes de veículos que compõem
a frota da CONTRATANTE, visando que seja mantida a garantia de fábrica, para veículos
novos;

b) Empresa especializada no fornecimento e serviços de adesivos/adesivagem, plotagem,
envelopamento automotivo nos padrões da Marinha do Brasil;

c) Empresa especializada no fornecimento de cópia de chaves simples e codificadas, assim
como na abertura de portas e fechaduras de veículos automotores;

d) Empresa especializada no fornecimento de placas de identificação e tarjetas para todas
as  marcas  e  modelos  de  veículos  da  CONTRATANTE,  no  padrão  estabelecido  pelo
CONTRAN;

e) Empresa especializada na colação e retirada de películas de controle solar para veículos,
que atendam às regulamentações do CONTRAN;

f)  Empresa(s)  especializada(s)  no  serviço  de  socorro  mecânico,  através  de  guinchos,
plataformas, capazes de atender todas as marcas e modelos de veículos pertencentes à
frota da CONTRATANTE;

g) Empresa especializada nos serviços de lavagem geral interna e externa, inclusive à seco,
polimento, cristalização e lubrificação;

h)  Empresa  especializada  no  fornecimento  de  peças  e  serviços  referentes  à  tapeçaria
automotiva;

i) Empresa especializada nos serviços e fornecimento de peças referentes a alinhamento ou
geometria de direção e balanceamento computadorizado, cambagem e caster;

j)  Empresa  especializada  nos  serviços  de  borracharia  automotiva,  desempeno  e
recuperação de rodas de ferro ou de liga leve;

k) Empresa especializada na manutenção de equipamentos de sinalização de emergência;

l) Empresa especializada para manutenção de turbinas de veículos movidos a diesel;

m)Empresa especializada para higienização e manutenção de sistemas de ar condicionado;
e

n) Empresa especializada no segmento de vidraçaria, apta a realizar substituições de vidros
dianteiros, traseiros e laterais, bem como manutenção de máquinas de vidros, elétricos ou
manuais, e substituições de espelhos retrovisores.

5.2.10. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, indicar outras empresas para
prestação dos serviços acima descritos, de modo a ampliar a rede de atendimento, bem como
solicitar o credenciamento de empresas especializadas em serviços não descritos acima, desde
que vinculados à manutenção e reparação automotiva, nos prazos previstos no item 5.2.2.

P á g i n a  11 | 26
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.



TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

5.2.11. A CONTRATADA deverá optar pela rede de estabelecimentos especializados em serviços
técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos:

a) Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet;

b) Dispor de ferramental atualizado para atendimento da frota da respectiva categoria de
sua responsabilidade;

c) A oficina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos, a
partir da solicitação pela CONTRATANTE para novos credenciamentos. Este prazo poderá
ser prorrogado por igual período, mediante solicitação fundamentada da CONTRATADA e
aceita pela CONTRATANTE;

d)  Executar  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  acordo  com  sua
especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à
manutenção  da  frota  de  veículos  da  CONTRATANTE,  nas  suas  instalações,
independentemente da marca do veículo;

e)  Executar  os  serviços  solicitados,  com  pessoal  qualificado,  mediante  o  emprego  de
técnica e ferramental adequados;

f) Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;

g)  Executar  fielmente dentro das  melhores  normas técnicas  os serviços  que lhe  forem
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais
detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que
não  for  explicitamente  mencionado,  mas  que  seja  necessária  à  perfeita  execução  dos
serviços e desde que aprovados pela CONTRATANTE;

h) Prestar garantia de todos os serviços e troca de peças que realizar; e

i)  Estar  apta  a  emissão de notas  fiscais  eletrônicas,  em respeito à  legislação tributária
vigente.

5.2.12. A  CONTRATADA  será  a  única  responsável  por  garantir  que  as  oficinas  credenciadas
atendam às exigências descritas no item 5.2.11.

5.2.13. A  CONTRATADA  responsabilizar-se-á  por  todo  e  qualquer  ato  lesivo  à  frota  da
CONTRATANTE,  causado  por  alguma  das  empresas  conveniadas,  no  exercício  de  manutenção
prevista no contrato.

5.2.14. A  credenciada  pela  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  local  adequado  para  inspeção
prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação
das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelos Gestores de Frota ou pela
comissão especialmente designada pela autoridade competente da CONTRATANTE.

5.3. DA PLATAFORMA:

5.3.1. A  CONTRATADA deverá  tornar  disponível  à  CONTRATANTE,  plataforma  de  trabalho  em
ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo
de funcionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir:

P á g i n a  12 | 26
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.



TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

a) Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;

b) Recebimento de orçamento on-line/real time, com ferramenta para extração e formato
planilha, texto ou PDF, para fins de controle e arquivo;

c) Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços;

d) Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;

e) Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;

f) Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais, com
opções para extração do relatório em formato XML e PDF;

g)  Sistemas  Tecnológicos  integrados  que  viabilize  a  autorização  para  realização  dos
serviços  de  manutenção  e  reparos  e  fornecimento  de  autopeças  e  acessórios  para  os
veículos  da  frota  da  CONTRATANTE junto  aos  estabelecimentos  da  rede,  por  meio  de
senha fornecida aos fiscais designados pela Administração;

h)  Utilização  de  logística  especializada  de  rede,  com  amplo  número  de  oficinas  e
concessionárias credenciadas,  em todo o território nacional,  e  em especial,  em todo o
Estado onde se localiza a sede da CONTRATANTE, preparadas para aceitar transações com
as senhas dos usuários dos sistemas; e

i) Permitir a inclusão de dados de orçamentos realizados na hipótese prevista no item 7.1
deste termo.

5.3.1.1. Todas as operações serão realizadas interativamente, através de sítio eletrônico na
rede mundial de computadores (internet), entre o sistema da  CONTRATADA e os operadores –
servidores autorizados da CONTRATANTE, de acordo com cada nível de acesso, mediante opções
de execução oferecidas (menus). A plataforma de trabalho deverá permitir acesso de qualquer
terminal conectado à internet, mediante login e senha de usuário.

5.3.2. A CONTRATADA deverá fornecer ferramenta capaz de possibilitar que os Gestores de Frota
realizem, on-line, consulta à tabela de preços da montadora ou fabricante de cada peça desejada,
bem como à tabela de tempo de mão de obra, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa
tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, sem nenhum custo adicional para CONTRATANTE.

5.3.3. Os preços das peças deverão ser atualizados de acordo com as alterações do PPS – Preço
Público  Sugerido,  apresentados  pelas  montadoras  ou  fabricantes,  publicados  pelos  sistemas
brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins.

5.3.4. A plataforma deverá permitir  a  inclusão permanente de novos veículos  nos  bancos de
dados (modelos, peças e tempos de mão de obra), além de permitir busca de peças por nome,
código ou através da identificação da imagem/figura da peça do veículo (marca, modelo, ano e
motorização).

5.3.5. A  plataforma  deverá  possibilitar  à  CONTRATANTE  a  aquisição,  por  meio  da  rede
credenciada da CONTRATADA, de quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de
uso  automotivo  solicitados,  sejam  eles  distribuídos  ou  comercializados  pelo  fabricante  ou
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montadora de veículos e/ou através da rede de concessionárias,  ou pelo comércio e indústria
automotiva e afins, definidas pelas seguintes características e procedências:

a)  Originais,  genuínos,  produzidos  e/ou  embalados  e  com  controle  de  qualidade  do
fabricante ou montadora de veículos constantes de seu catálogo; ou

b) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos
padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes
de seu catálogo; ou

c) De outros  fabricantes,  cujo produto atenda aos  níveis  de  qualidade e aplicabilidade
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora de veículos, constantes ou não
de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.

5.3.6. A plataforma deverá possibilitar a realização de manutenção preventiva, corretiva e outras
prestações de serviços, conforme segue:

5.3.6.1. Manutenção  preventiva  que  tem  como  objetivo  principal,  mediante  uma
introdução  sistemática  regular  de  revisões  e  serviços,  garantir  as  melhores  condições  de
desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim
como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou
mesmo à paralisação do veículo. São exemplos de manutenção preventiva:

a) Troca de pneus, alinhamento, balanceamento e desempeno de rodas;

b) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;

c) Lubrificação de veículos;

d) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc.;

e) Substituição de itens do motor;

f) Limpeza de motor e bicos injetores;

g) Regulagens de bombas e bicos injetores;

h) Limpeza e higienização do sistema de ar condicionado;

i) Serviços de lavação e proteção à pintura e carroceria do veículo; e

j) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 
orientação da equipe de Gestão de Frota da CONTRATANTE.

5.3.6.2. Manutenção Corretiva ou Pesada que compreende todos os serviços executáveis
em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora
dos  períodos  estabelecidos  para  execução  das  manutenções  preventivas,  para  correções  de
defeitos  aleatórios  resultantes  de  desgaste  e/ou  deficiências  de  operação,  manutenção  e
fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e
materiais. São exemplos de manutenção corretiva:

a) Serviços de retífica de motor;

b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;
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c) Serviços de instalação elétrica;

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica;

e) Capotaria;

f) Tapeçaria;

g) Funilaria e pintura;

h) Manutenção nos sistemas de arrefecimento, freios, suspensão e direção; e

i) Manutenção no sistema de ar-condicionado.

5.3.6.3. Manutenção  de  garantia  de  fábrica,  que  visa  resguardar  a  CONTRATANTE  com
relação aos veículos ainda em prazo de garantia, devendo ser realizada apenas nas concessionárias
das  marcas  respectivas.  Sempre  que  houver  nova  aquisição  de  viaturas  por  parte  da
CONTRATANTE, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que providenciará o credenciamento
das concessionárias das respectivas marcas, nas imediações de onde se situam as Organizações
Militares constantes nesse processo.

5.3.6.4. Prestação  de  serviços  de  mão  de  obra,  que  deverão  ser  realizados  através  de
profissionais qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a realização
dos serviços com eficiência e qualidade desejada e com garantia.

5.3.7. Será  considerado  como  USUÁRIO  os  Gestores  de  Frota,  designado  para  fiscalização  e
gerência dos serviços, e como GESTORES os Fiscais do Contrato, aos quais a CONTRATADA tornará
disponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o
caso, e segundo determinação do órgão fiscal.

5.3.8. A plataforma autorizará o faturamento, da empresa credenciada para a CONTRATADA, e da
CONTRATADA  para  a  CONTRATANTE,  dos  serviços  executados  e  do  fornecimento  de  peças  e
acessórios,  mediante  uso  de  senha  fornecida  aos  Gestores  de  Frota,  designados  pela
CONTRATANTE.

5.3.9. A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, operacionais e financeiros,
que possibilitem o efetivo controle  e gestão das  informações sobre os  veículos,  gerência  dos
usuários e respectivas despesas com serviços gerais de manutenção preventiva e corretiva da frota
de  veículos,  devendo  ser  disponibilizadas  as  seguintes  informações  acumuladas,  a  partir  da
contratação dos serviços:

a) Histórico de manutenção de veículo – valor das peças, valor da mão de obra, valor total do
serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, garantias de peça e mão
de obra, quantidade de peças, total de tempo de mão de obra utilizada e identificação do
Gestor de Frota que solicitou o serviço ou o fornecimento da peça;

b) Relatório dos orçamentos em abertos;

c) Pesquisa no sistema da garantia de peças e serviços;

d) Histórico dos orçamentos;

e) Histórico da manutenção dos veículos;
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f) Relatório por analítico por tipo de peça fornecida e por tipo de serviço prestado;

g) Cotação em tempo real (on-line) – transparência nos dados e informações, velocidade na
operação, automatização do processo;

h) Pesquisa de cadastro dos veículos;

i) Composição da frota e idade média;

j) Relação de serviços por estabelecimentos credenciados;

k) Indicativo de quais oficinas atendem aos requisitos ambientais previstos neste termo, para
viabilizar a ordem de preferência na localidade;

l) Relatório de operação de manutenção;

m) Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;

n) Custos e quantidade por tipo de manutenção por veículos;

o) Custos e quantidade por tipo de manutenção por grupo de veículos;

p) Pesquisa no sistema por preços de peças e serviços; e

q) Custos por km e indicadores de gastos por veículos.

5.3.9.1. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré estabelecido
pelos Gestores de Frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão.

5.3.9.2. A  recuperação  e  o  processamento  das  informações  relativas  às  operações
realizadas deverão ser descentralizadas  e automáticas,  a partir do momento da realização das
transações nos estabelecimentos conveniados.

5.3.9.3. A CONTRATADA deverá permitir acesso para o Fiscal do Contrato, bem como aos
Gestores de Frota, possibilitando: consulta, autorização, aprovação, rejeição, emissão e consulta
de  relatórios,  cujos  perfis/níveis  de  acesso  devem  atender  a  indicação  formalizada  pela
CONTRATANTE.

5.3.10. O  sistema  disponibilizado  pela  CONTRATADA  deve  ser  compatível  com  o  sistema
operacional LINUX UBUNTO 18, navegadores e ferramentas de escritório padrões Microsoft, sendo
de responsabilidade da proponente quaisquer softwares adicionais necessários ao seu acesso.

5.3.11. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  as  garantias  e  segurança  da  plataforma  conforme  a
seguir:

a) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha
válida do usuário, pessoal e intransferível;

b) O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida pela
CONTRATANTE, mediante senha/rotina específica;

c) Troca periódica ou validação de senha pessoal, mediante solicitação da CONTRATANTE;

d) Cancelamento de senha somente pelo Fiscal do Contrato; e
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e) O uso indevido de senha de USUÁRIO não autorizado, cancelado ou bloqueado pelo Fiscal
do Contrato, será considerado falha do sistema e as despesas efetivas serão suportadas pela
CONTRATADA.

5.3.12. A CONTRATADA  se  responsabilizará  pela  execução  dos  serviços  objeto  da  contratação
através  de  seus  recursos  tecnológicos  e  equipes  técnicas  especializadas,  segundo  padrões  de
excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade.

5.3.13. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos,  deverá
dar-se  num  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  a  contar  da  assinatura  do  contrato,
incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização
dos sistemas web da CONTRATADA pelos servidores autorizados vinculados à CONTRATANTE.

5.3.14. O  prazo  para  atendimento  e  solução  de  problemas  técnicos  na  plataforma  da
CONTRATADA, utilizado no atendimento às demandas da CONTRATANTE não deverá ser superior a
01 (um) dia útil contados da notificação.

5.3.15. A CONTRATADA deverá prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços
contratados, no caso da impossibilidade de se efetuar a transação em meio eletrônico.

5.3.16. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  e-mail  e/ou  0800  para  comunicação  dos  problemas
técnicos.

5.4. DO TREINAMENTO

5.4.1. A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, o treinamento de
todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da plataforma. O treinamento poderá ser
presencial, on-line, através de videoconferência ou mediante manuais em mídia removível. Sendo
presencial, será realizado nas instalações da CONTRATANTE, onde haverá, pelo menos, 02 (dois)
servidores responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados.

5.4.1.1. O treinamento para o fiscal de contrato deverá ser realizado imediatamente após a
disponibilidade da plataforma.

5.4.1.2. O treinamento para os Gestores de Frota deverá ocorrer em um prazo máximo de
10 (dez) dias corridos após a disponibilidade da plataforma.

5.4.2. A CONTRATADA será responsável, às suas expensas, pelos custos de realização de todo o
treinamento dos Fiscais do Contrato e dos representantes dos estabelecimentos credenciados, no
que se refere à utilização da plataforma.

5.4.3. A CONTRATADA deverá oferecer novo treinamento, nos mesmos prazos previstos nos itens
5.4.1.1 e 5.4.1.2, sempre que ocorrer:

5.4.3.1. Qualquer alteração no sistema da CONTRATADA;

5.4.3.2. Inclusão ou substituição de algum Fiscal de Contrato; e

5.4.3.3. Inclusão ou substituição de alguma empresa da rede credenciada.

5.4.4. Será considerado como USUÁRIO todo servidor das unidades administrativas determinadas
pela CONTRATANTE, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento
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dos serviços, aos quais a CONTRATADA disponibilizará todo o treinamento necessário para que
possam utilizar corretamente o sistema, como também fornecerá senhas de acesso ao sistema
web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do Fiscal
do Contrato, que lhe serão formalmente indicados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização,  das estratégias para execução do objeto,  do plano complementar de execução da
contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

6.6. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal  técnico do contrato  acompanhará  a  execução  do contrato,  para  que sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  n°  14.133,  de  2021,  art.  117,  §1°  e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal  técnico  do contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo  hábil,  o
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.13. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da contratada,  acompanhará o empenho, o pagamento,  as garantias,  as glosas e a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.14. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.15. O gestor  do contrato  coordenará  a atualização  do processo de acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua competência.  (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.17. O gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
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fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.19. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.20. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,
art. 21, VI). 

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  as  atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto n° 11.246, de 2022).
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

7.3. O prazo  da  disposição  acima será  contado do recebimento de comunicação  de  cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.4. O  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.
22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para  efeito de recebimento provisório,  ao final  de  cada período de faturamento,  o  fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar  no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados,  cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14.133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

7.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n°
11.246, de 2022).

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as
cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas
correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota  Fiscal  no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma desta  seção,  prorrogáveis  por  igual  período,  nos
termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

7.14. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1.  o prazo de validade;

7.15.2.  a data da emissão;

7.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4.  o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5.  o valor a pagar; e

7.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições  de  habilitação  exigidas;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  contratação  no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal
quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o
recebimento de seus créditos. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

7.21. Persistindo a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,  contados  da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME n° 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.26. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.27. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  n°  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por  meio de documento oficial,  de que faz  jus  ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

7.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53,
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições  de  habilitação  por  parte  do  contratado  (cedente),  a  celebração  do  aditamento  de
cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado)  pela  execução do objeto  contratual,  restando absolutamente incólumes todas  as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,
incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva
comprovação do fato gerador,  quando for  o caso,  e  o desconto de multas,  glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O  contratado  será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
licitação,  na  forma  eletrônica,  com  fundamento  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  I  da  Lei  n°
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MAIOR DESCONTO DO ITEM.

Exigências de habilitação

8.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.3. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA –
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8.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 42.820,82 (quarenta e dois mil, oitocentos e
vinte reais e oitenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos no subitem 1.1..

10. ANEXOS

10.1. APÊNDICE A - Relação de viaturas; 

10.2. APÊNDICE B - Declaração de não Vistoria; 

10.3. APÊNDICE C - Modelo de Proposta de preço; e

10.4. APÊNDICE D - Minuta de Contrato.

São Pedro da Aldeia-RJ, na data da assinatura.

ANA LUISA DE ARÊA LEÃO ALVES
Capitão de Fragata (Md)

Ordenadora de Despesas da OMAp
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